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Dispõe sobre alteração das Leis n°
66/2Q01, 84/2001," 111/2003, 132/2005
Ú\Í2Q06, 145/2006; 156/2007 e 183/2008

'que reorganiza a Estrutura Administrativa
do Muni-cípio de SÃO PEDRO DOS
"CRENTES e dá outras providências.

y«iastiana Salvtwto Vilof

PREFEITA DO

Joaé WilUan Vii.>; .

LSOltV IUVA>.n>"lA>j1)

'lUNICIPIO DE SÃO PEDRO DOS 'CRENTES-MA. faz saber a
todos os seus habitar .tes que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

TITULO I

LDaiMh

Ari. r''A missão.,

programas,'projetos
Constituição Federal
com os demais Podei

8 1 ° Os óVvã'."^? e.enti

"are-nder aos anseios i

serviços públicos, mc

Da Adininistrácão do Município

■  .-CAPÍTULO.! .

[in-alidadâsjio.Pdaer. Exeçuíivo "

dp Poder. Executivo é ciiar, desenvolver ê implantar planos,
f ações que contribuam-para o alcance dos objetivos emanados da
, Estadual e da Lei' Orgânica Municipal, êm estreita articulação
es e com todos os níveis de sovemo.

^ades que atuam na esfera do "^oder Executivo tê'''^.co'"^o '^ro*^ós'to
às necessidades da população, a'ssiin como facilitar o acesso aos

élhorando o nível de vida do povo.

§ 2° As ações empr
da • coletividade em

desenvolvimento re.ai

;4ndidas devem resultar na melhoria das condições socioeconômicas
todos os níveis è classes sociai-s, em consonância com o

onal. estadual e nacional."

Ari,.2®.Os órgãos
políticas públicas e d
coordenação, acom
projetos .e ações im
sociedade.

da administração àireta têm como finalidade a formulação de
e normas de funcionamento do sistema, assim como a super\'isão,

panhamento e avaliação dos resultados dos planos, programas,
piementados, voltados para melhoria da.qualidade de vida da
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PR
.  Estado^ do Maranhão

efeitura municipal de São pedro dos crentes

Av. Çartaã, n® ■102,.Centrò, C6p; 65.978-000 "
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CAPÍTULO II '
I  • ,

Da Estrutura .

•— "«««d.
Art. 4° Os órgãos
Gabinete da PREPí:Íxfc^SpSrnh'" Superior vinculado; ao

■ I - Chefia de Gabin
II - Assessoria do C
IIL-^ Assessoria Jiirí
IV - Controladoria

afr»* I

•abinete: . ;
dica; . j
jeral do MunicípioÇGM;

Art. 5® Os órgãos d;

-I- Secretaria Muni
II- Secretaria Mimi

: III - Secretaria Mun
,  .jV^uu
V. -"Secretaria, Mun
vl' r- Secretaria Muiri
VII -Secretaria^Mun

administração direta'geral compreendem:
cipal de Administração;
cipal de Finanças e Gestão;
cipal de Educação, Esporte, Juventude e Culturi

^ ci.paLde,Saúde..e.
Lipal de in&a-Esíriirura-e Tianspori^s;,. ■ . -
cipal de As3Ísíén.ciá'Sociai;' : . '''X
«-iràl 'de Agriculruiu, pesca è Meio Ambiente:

ao

unal
<ÍQ

entica ao

fAS
Ma

AUTENTICAÇÃO
FREhfTE E VERSO

AxacMteo n ptvacnie cúp»a wpruyjJJlca
oed» noU< m c|ual confere oom o

tfns dou fiL

0)Ú6
AO/iuni

"^Astiana Siilvúfiò'Vlláf ^k>MÍ Wíittru. 'i * ,.'.11
HSLW.V tUMAMl f«

-rao «di«io«4eíi„„-Jíiãí- ««.ai®, i

l c remstn ouiçao por conveniência da administração

Ari. 8®. O Poder Exe
Secretário Municipal
Controlador do Munic

:uiivo exercido pela' PREFEITA MUNICIPAL, é aaxiliaio pelo
de Administração ^ecretário Municipal de Finanças e Gestão,
ipio, Secretários Municipais e os cargos equivalentes.

Art. 9®. O Gabinete é
como órgãos de apoio.

CAPÍTULO mDa Composição e Fmalidade dos Órgãos

:omtituído pela Controladoria Geral do Município e Assessoria.
assessoramento e representação governamental.
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f  ■ . Qj
J Seção I v\oí/jri y) ^

•  I •

Da Secretaria Municipal de Administração
.^beadwia Salvtaao VUsr

Tímik •
iose Wiltinji.S -•
bSXLV IUVAMÍA7A..

imediatamente a ''p^HTA "^Mutí^íarno^ ®imediatamente a
espe

ddcüctt-a icm por IlTPREFEITA Municipal, no desempenho de suas atribui
cialmente na

monitoramentomomtoramento d

I - Planejar, organ
recursos humanos,
oficial, modemizaç
servidores público
informatizados de;

U

ções

açao governamental, Representação governamental e dea ação oo„.™ ' ; , ^ vjuvcino, na avaliação

ãdmimstracãTintL^ctíauT™^ .representação governamental êinstâncias externas ao Poder ExecutivoXl^dSmlnt^^^ cZ~^
I - Planeifir

êS^ãtnn — i,- as.políticas dfe Governo relativas àmatenal, patnmomo, logística, propagahda institucional publicidade
ao admirnsti-ativa, organização e métodos, seguridade s^cTa IptTos

■■ M»âatj^^:j>?omsp.dç^

■• ' ' ■ -Seçã.oII ' "■ - . • ■ ■

• Art ,11. A Secretari;

I - Efetuar a progn
orçamentária de conr

viSüO ce aiviaa
pesquisas sócio-ecc
governamental; a fo,
gestão de políticas
parcerias estratégica^,
estratégicos e projeta
governo, gestão de in

II - Assegurar o in-gre
mai*anliense e de des
econômico-tributária;
coordenando as ativià
tributos e demais rend

:

•  e Gestão

Mtinicipaliggffi^as e Gestão, tem por finhÉade íc
I  _

SiT<°e°H ° acompanham.ento e controle da execuçãoemos-e de projetos; a gfestão do tesouro, sua eveccSc .

ntokÍ'°°e ^-F apdo" ratados" e
irnulacao n de" mteressé para o, planejamentoSi?cas' ° a implementação, a coordenação e amb tcas, diretrizes e estratégias de captação de recursos e de
,  a cooperação e, a assistência técnica, recursos logísticos
^is especiais, bem como -assuntos estratégicos de interesse do
ormaçoes, de tecnologia-de informação e administração de dados
sso de receitas devidas, atendendo às necessidades'da sociedade
invmvimenío do Mtmicípio, formulando e executando a política
realizado a admimstração faZendária; dirigindo, orientando e^ades de arrecadaçap, fiscalização, recolhimento e controle dos
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Da

Seção lÜ
I. •

Secretaria de Educação, Esporte, Juventude e Cultura

^■*•11»

Art. 12. A Secretaii
finalidade planejar,
âmbito educacional

•  bem como administ
- educacional e com
• estiniuiando a incor 3

de vida e, x
praças de dèsportt
comunitária, formas

• "jovem na participa
incorporação de háti
vida, a partir da rea
as demais secreíariji;
juventude.

. Parágrafpján;.çp^;Jj
•sendo cqiriicferádp c
pemiss.ces.dos;Secr

«1^

V-/- À Secretari
controlar as ações rei; i"

Parágrafo ünicp. Fie
Adjunto, sendo con:;
prerrogativas e permi

.V-

ao

dttfláriàj!^»<ler J
dejasticaribunal

MaranhAp
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Av. Canaã, n« 102, Centro, Cep; 65.978-00^'^^ <> ..L

ãámm

 Silvi*D X8^ *om6 WUhaa S. V .

a Municipal de Educação,- Esportes, Juventude e Cultura tem por
elaborar, coordenar, monitorar e avaliar as políticas públicas no
primando pela qualidàde do ensino e acesso de todos à educação,

■ar os espaços culturais, promovêr, assessorar e defender,* sob ótica
unitária, formas de produções-culturais, a partir da realidade local,
•^oração, de hábitos na| população, visando à promoção da qualidade
e alizar ações ligadas ao^ desporto e lazer, bem como conservar as
•^s, promover, assessorar e defender, sob gótica educacional e

de produções esportivas, de lazer .e recreativas, estimulándo o
cão de eventos, encontros e âtividades esportivas, visando à
tos saudáveis na po]julação jovem e a promoção da qualidade de
idade local, estabelecendo calendário de atividades integrado com
,s afms e, ainda, criar e supervisionar programas referentes à

Seçretana MunicipaI_jde..Saüáe e'.'Sane,amentQ-T!--r'?'V'!^^|í^^
a Mumcipal de Saúde tem_ppr finalidade planejar,-^oordenar
tivas às áreas de saúde.

crinHn na pctni+iir'» Uo _ ... .i . n •
v." «.<<11 uc ocvieiáriu

laeraao cargo de.agente político.do Município, gozando das
;;sÕes.dos Secretários Municipais Adjuntos. •

Seci etaria Mumcipál de Infra-Estmtura e Transporte
Art. 14. A Secrètarií.
planejar, coordenar e
rvKvoc p i.io>iiv^aSé

Seção V

Municipal de Infrá-Esírutura e Transporte tem por finalidade
(.ontrolar as ações relativas às áreas de infra-estrutura, transporte e
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A Secr

operacionalizar as pi
relativas a assistên<|:
habitação, melhoria
finalidade de contribL
i^ülnerabilizados peh.
comunitárias e progn

«li

Parágrafo único. Fie
"Secretário Adjunto, sí
das prerrogativas e pe«

'iá !

Estado do Maranhão

od^J
T''«5U'*ai^  ̂ :ao Mayanhao

uténticagã^

Justiça

,l*CÀfiTÒ^Ô OE i^OTAS
-^HMARCA op CSIK^TTO.. KiTa

Av. Cgnaa, n<=-102;, icentro, Cép: es.sys-ooff**^
j  «?«» .#»*#*, « «|ual cuR&re com o

•  . 1 'íitmtMUit,

. Séçâo VI

Secretaria Municipa] de Assistência Socikl^^^aSSr-^
ofc.ynt

líXà

Jo^WUtUMS

a ao menor e a6 idoso, regularização T ̂
II e recuperação de! moradias e^?, - u
'nr para a inclusão e promoção SOH-.M ^^^íacional, com a. pobreza e exclusão social asse<mranX^^^®"'°®
•; mas sociais. . * - ' ^ n^anutenção de ações

XÍn^S^^ri d"S; °1 ̂ ssões dos Secretários MuScipafs aSLÍo^s.

.<0.

■  :Seúeiánh,

--^SL^Oirèktivssi^^â^

^^grícoía e^agr^à;;^ £

calendário-intearado co
execução.-das-políticas í
controle dás ações relati
naturais do Mi "

i

s

á-Mimick

_  "A_ Assesspria
extrajudicialmente. :e. ;a,
elaborando parecefes e i
IJie nr> Prinfri-ií.?. ..—-i

;as

^  e

iJie no cohírõíe írítemò

,

medidas de caráter juríd
informações a serèm pres
govemaniental e realizai
legislação pertinente, dentj

Seção Vn

bòiátivísmo e cooíJerariv®i£'^-^^^^P'°l^^'ifí^^
Uovendo o desen^wStóf
•m demais secretarias afins p ní w =mnal, estabelecendo
elativas à promoção I nra • plnnejar e coordenar a^as à expiorcão -nnatização, fiscalização eF icivdu e presei>açao do meio amhí^-nf^ o .j '

I  iceursos

Seção

Da Assessoria Jurídica

iéssprar T ° Município judicial e
"itudos-ou Dronnnri I assuntos de natureza jurídica.

i.-irgaSKSlTa""'!"=
OS processos administrativos ou omissão

■e outras atrihmVíí«of;,.-j_. ^^sciplmares, na forma da
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•  .. Estado do Maranhao . '/.íFEITpíOO-TÜfííGiPAl. DE SAO PÉÒRQ DOS CRENTES
CNPJ: 01577844/0001 - 62Av. Canaã, h° 102, Centro, Cep": 65.978-00Ò

Art. kS. A -Cot.
finançèiro, orçam 2
públicas, condu; ú
comprovando a
economicidade, è
receitas.

ti-oladoria Geral terri por finalídadè exercer o eontrole contábil
bnt^o, patnmomal e operraorial com focò na geslãb das políticas

1 1-/! entidades -da Administração Pública Municipal-kgalidade e avaliação dos resultados quanto à legitimidade.'
iciencia; eficácia, aplicação, de auxílios, subvenções e renúncias de

k  I

Art. 19, As Secrel
respectivas secrett
fazendo parte dest

arias serão compostas pelos seguintes departamentos .e vinculadas às"
coníorme Organograma estabelecido no ANEXO III. que fíca

I - Departamento
II — Departamento
III - Departamento
IV - Departamento:;
V - Departamento
VI - Departamento

■ V&-
VIIT "Depmtamèn'
IX.7. Departa^enío
X - DepartamemJo

i

>

X\7TI - Departam
XIX - Departamento

Seção DC
Da Controladoria- Geral do Mumcípio

e Controle Interno; i
ie Pessoal; ;
de Finanças;
de Material e Patrimônio;

le Ensino; ;
de Merenda Escolar: 1

oder-J|t 'Wburtdí

Autentlcac-
Ma

do-Jústlç
ranhao

CD

àé Saúí^Pnblicúp
ie ;AssisíênçTá SoGÍáii-/'s- •.

c.e Obías Públj^ca^j;,  ̂ -i.

4^:SendçcsJ^rbanos;-"--. ■
Aii;;<Depart®^^de^3^^púb]i

Autenticação
ABMte, PKKNTT- B verso

- j'DS. ■■ ■ M tOfé:'

■■
^^11 ~ DenariarnentivdpfTTtsViiJ-j-irNT+ía.'' - ■ I '

BUiD jA^-?'

XrV — Dèpartámént > de Agricuítura; " * |
XV - Departamento de Saneamento;
^I - I^artamentc de Administração, Planejamento
AV II - Departam-ent d de Vi.gilância Eüiderniolódca e
X\/TTT _ ^ «yN ^n o V igiiancia Samtária;

de Meio Ambiente;

" 2-.-ci*1

, Controle e Avaliação;
-uyVíOHycíS,

- Departaiiento de Arrecadação Tributária;
XXI-Departanientd de Assistência à Criança*
VVTT ' — a v».iiauca;A.\li - Departamento de Assistência ao Idoso;
.XXIII — y-VM .A A * .A « > ^r-;o de AssiXXIII - Departamen

4  . ^ ^

stência às j\)íães:
XXÍV- Departamento de-Comunicação
XXV - Departamenti) de Cultura;.

Art. 20. Ficam man
.«4.x _ ...

CAPÍTULO IV
Dos Fundos e Conselhos

!  Fundos e Conselhos municipais criados oor leis 5v~..
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Ari. 21. Fica altei

exoneração do * C
quantidades e remun

r

.Art. 22. Fica altera

conforme nomenclat

'I

ao
eto

«Io

rir
ao\utonUca

;  rcAi

Estado 4ÍWaranhão • - ma ■
EÍTÜRA-MüNIC3PA!:'Í5E"SÃa'PcDRCrtFOST:"RFJ4A&~"*''^''^"^"*''^"^'^~'^"^

■  CNP3: 0Í577344/000-1 - 62
AV. Canaa,.n= 102, Centro, Cep: 65.97S-00IU,„. .• ..,i

<fu>: dou U.

'  CAPÍTULO V
Do Quadro .e da Remuneração

o.

i£U O

I S&hnaao Vitaf

Tsmik
José Wilban 'i

fcSLKHV IUMMUVTa

ido o Quadro* de Cargos Comissionados de livre nomeação e
'  " 'do Poder, Executivo Municipal, conforme nomencíatura

sração constantes do Anexo I desta lei.

io o Quadro de Cargos Efetivos do Poder Executivo Municipal,
ira quantidades e remiineração constantes do Anexo II desta lei.

CAPÍTULO VI * ■
Das Disposições Gerais e Transitórias

Ari. 23. Os bens, os direitos e as obrigações dos órgãos extintos, transformados,
transferidos, incorporados ou desmembrados por esta Lei serão transferidos para as
Secretarias, órgãos e entidades que tiverem absorvido as correspondentes competências,
bem como as respect vas dotações e despesas orçamentárias.

Art. 24. A PREFH

, ,^çomneíêncjas_qu
despesas jT. àssinaíura
'lipmplü^ão -de\Í^it
da..admjnistraçã*ò/pübi

•ir-
•;». - •

I

-

W

Art- 25. Pica q.Ppde.
as .dotações- orçamer
ÁGrgãos-:eriados, tran
LéíTlnantida a mesm
ftinção, programação
respectivo detalhame

modalidades de aplics
1

Art. 26. O Poder Exe

providenciando, inclui
:

Art. 27. O Poder-Ex

fimcionamento. da adrji
que trata esta Lei.

e

Art. 28. As despesas
recursos orçamentárioi

Art. ?.Q

ÍTA Municipal poderá delegar, mediante decreto, todas as

c-a niunícipd-.'

tmias, aprovadás" napLet^Qfeünienferià' de" 20097 "eSíi7qr'Ws^
s fbrmadò&,. transferidos. ■ ineòTpofadòs'bu'-dêsméiribradós'-pdf
1 classiíicação funciónal-programática. expressa.por^ategoria de
:m seu menor nível, inclusive as metas e objetivos, assim como o

por esfera orçamentária, grupos de despesa, fontes de recursos. itO

r-TTcX^ A#»'- «iee

^CTTÍi.S' -iAsAa-f

ção e elementos de despesa.

utivo baixará os atos necessários à efetivação das incorporações.
;ive, as transferências orçamentárias.

cutivo poderá dispor, mediante decreto, sobre a organização e
unistração pública municipal, definindo a estrutura dos órgãos de

decorrentes da execução da presente Lei coirerão à conta dos
nr6pi*ios.

a;
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Art. 30 - Esta lé

legais a 01 de jan

Mando, portanto
presente Lei pertí
se contém..

GABINETE DA
estado do

I  •

t
,í'.

Estsdp dó Maranhão

GNP3:- 0lé77S44/0d01 - 62
Av. Canaã, n° 10.2, Centro, Cep: 6.5.978-0G& . •

sua publicação, retroagindo seus efeitos

a todas as autoridades a quéin o conhecimento • e a execução da
ncerem que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela

PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
MkRANILÃO,EM16DEJANEmobE2009 ^Í^NTES,

ao

iUsUCa

lulza Coutinho MarpHnCoutinho lyiacedo
Prefeita Municipal

'ÒkiO DE NOTÀÍ*:
A—bB.-ESTUHrH> - m/í.

A U T E N T ! C A Ç Ã -
FRENTE E VERSO -

Xu]£HUco- 4 |iiv4enke oOtM

a q;aü conícn: am tf <>f'

^ rÜl OS rJ^ 0^0
ií^ íi.Or .Qg^rãnOr-

ÍfcBI>7 l|i ii|l ill iOwt>Mmari'.<- •

uaufv. mftAMtLNt'
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Estado do Maranhão ". *
PREFErrUJ^ MUNICIPAL DE SÃO. PEDRO DGS CRENTES.
•T—^":"'"'^eN>Jrüt577:844/13001—"o2 ^

Av. Canaã, n® 1Ó2, Centro, Cep: 65."978-000

I  .

ANEXO I

QUADRO DE PESSOAL - COMISSIONADOS

CARGO ' 1 SIMB OliANT VENCIMENTO
ASSESSOR I j

cc-r iO 413,00.
ASSESSOR ri

"  • ( CC-2 06 600,00 ̂
ASSESSOR ESPECIAL-I ' 1. CC-3 *02 800,00
ASSESSOR ESPECIAL 11 CC-4 02 1.250,00
CHEFE DE GABINETE ■ ] CC-5 01 800,00
TESOUREIRO CC-6 01 600,00 .
DÍRETOR DE If)EPARTAMENTO , CC-8 25 500;00

■ CHEFE DE AS.,ÍESSORIA ■ 'CC-9 • 01 - 800.00
GESTOR DE UNIDADE DESAÚDE 1 CC-IO Oi 800,00
SECRETARlOí: ADJUNTOS ! CC-I I 04 1.000,00
CONTADOR

1 CG-12 01 1.200.00
ASSESSOR ju:UDICO ■ CC-13 01 J.200.00
CONTROLADC)R CC-I4 i 01 1.200.00

QU.ADRO DE FUNÇÕES GRATIFICADAS

DIRETOR ESC(>LAR .. . • j.FG-l 10 ■  250.00 "
. COORDEínADC

- NÍVEL MÉDÍ
^ PtUAvOGicd f FG-'>
>  ■ j 1 -

.  04 300,00_

COORDENADC
-NÍVEL SUPEÍ

R PEDAGÓGICO
TOR

Fp-3- 04 350,00

SUPERVISOR ESCOLAR ^ FG-4- 02 400.00

FS

IVibuiSU
d

dajysti^
o M^rArthAo

lít tica

(yiAS

cÕmarca"1Ijê''^ - ■

A!U TENTlCAÇAt.
'  FREfÓ^ E VERSO

i presc-we «Sp.a ivtmnvinca e-.r-..»-.

i»w*. » l"»! °

€jae àoa tà. ^ ^ ÜOO^

<ba*lfc*na SaNiano Vila/ Joa^ VrSUUu* s ■-■•
tSUUÍV IUUAWl.VIA'B>
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EFE^URA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
-—;.—r'<H'íP3r:O157-7S42?/Ò0OI~=^6:2*" '

•Av. Canaã, 3:02,jcéntro, Cep; 65.978-000

• . ANEXOJI: ^

QUADRÒ DE GARGOS EFETIVOS

CARGO Nível Carga QÜANT VENCIIVIENTO
Horária

Auxiliar de Servicts Gerais 40h 45 415,00
isia

40h 415,00Auxiliar Administritivo 40h 30 415,00Auxiliar de Enferma2em 40h 10 415,00Auxiliar de Servic de Saúde:)S 40h 15 41500iico em Enfenr asemTécn
40h 600,00Agente Administrativo (2" Grau)

M 600,00otorista
415,00Bioquímico

40h 01 2.000,00Veterinário
40h 01 800.00Técnico Agrícola
40h 02 800,00Qdoníólogo
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Assistente Social
40h 01 1.000,00Nutricionista
40h 01 500,00
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